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 LEI Nº 8.553, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

 

 

Autoriza dação em pagamento do imóvel que 

especifica em favor de José Correa Soares. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1°  O Executivo Municipal fica autorizado a dar em pagamento, em favor 

de José Correa Soares, brasileiro, comerciário, portador do documento de identidade   

MG-2.194.752 PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 301.585.756-87, casado pelo regime da 

Comunhão de Bens com Maria José da Silva Soares, brasileira, do lar, portadora do 

documento de identidade MG-8.250.829 PC/MG, inscrita no CPF sob o n° 009.710.016-18, 

residentes na Rua Padre Caldeira, nº 459, Apto 101, Centro, Patos de Minas (MG), o 

seguinte imóvel de propriedade do Município de Patos de Minas: um lote de terreno com a 

área de 359,64 mts², situado na Rua José Baiano esquina com a Rua Antônio Amâncio 

Filho, Bairro Residencial Sorriso, nesta cidade, Cadastro nº 45.006.0225.000.000; medindo 

99,15 metros de frente para a Rua José Baiano; 1,45 metro pelo lado direito confrontando 

com a Rua Antônio Amâncio Filho; 6,29 metros pelo lado esquerdo confrontando com o 

Lote 10 da Quadra 06; 97,80 metros pelo fundo confrontando com o terreno de inscrição 

cadastral nº 45.006.320.000.000; procedente da matrícula M-32.309, loteamento registrado 

sob o nº 1/32.309 às fls. 136 do Livro 2-AAAAX do 1º CRI local, imóvel devidamente 

registrado sob o nº 8094 no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas 

(MG). 
 

Art. 2°  O imóvel objeto de dação em pagamento destina-se ao pagamento de 

indenização decorrente da desapropriação indireta de um terreno de propriedade dos 

credores qualificados no art. 1º desta Lei, que foi declarado de utilidade pública por ficar 

isolado em razão das obras de prolongamento da Avenida Fátima Porto, inviabilizando o 

exercício de propriedade, conforme Decreto nº 5.585, de 19 de outubro de 2023. 
 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 
 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Sandra Cristina Gomes da Silva 

Vice-Prefeita em exercício 
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